INDICAÇÃO Nº 
1456
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção das medidas necessárias visando a instalação de um posto policial no bairro do Japuí, na cidade de São Vicente.

JUSTIFICATIVA

Estive em reunião com lideranças do bairro do Japuí, na cidade de São Vicente, e dentre os problemas que afligem aquela população, foi apontada a necessidade de instalação de um posto policial.

A ausência de um posto policial no Japuí traz uma certa insegurança à população, deixando o bairro vulnerável, e por essa razão as lideranças locais têm solicitado o apoio das autoridades visando a solução desse problema.

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade adotando as medidas necessárias visando o melhor atendimento da população.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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